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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS 2, coletânea de vinte e nove capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e direito 
processual penal; estudos em direito do trabalho; além de outras temáticas.

Estudos em direito penal e direito processual penal traz análises sobre crimes 
cibernéticos, stalker, legalização da maconha, tráfico de drogas, tráfico de mulheres, 
feminicídio, violência, mulher, Lei Maria da Penha, medidas protetivas, assédio sexual, 
compliance, corrupção, pacote anticrime, prova fortuita, estupro de menores e valor 
probatório da palavra da vítima, direitos e deveres dos ergastulados, sistema penitenciário, 
ressocialização, Lei de Execução Penal, transgêneros e medidas socioeducativas.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
reforma trabalhista, responsabilidade civil do empregador e demissão de empregado em 
razão de negativa injustificada a tomar vacina contra a COVID-19.

O terceiro momento, outras temáticas, traz conteúdos de aposentadoria por 
incapacidade permanente, ideologia e ensino jurídico.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Este artigo objetivou-se analisar 
a atual situação das mulheres que sofrem 
violência doméstica a luz da Lei Maria da 
Penha, realizando uma retrospectiva histórica 
da condição das mulheres. A cultura Europeia foi 
a responsável pelo desenvolvimento cultural no 
Brasil, junto a isso a maneira como as mulheres 
eram tidas perante o lar. No período passado 
até o mais recente a mulher vem buscando 
igualdade de direitos e um basta à submissão. 
A lei Maria da penha representou um marco 
histórico e representou direitos notórios para 
as mulheres. Desde a criação da lei 11304/06 

pode-se confirmar a afirmação das mulheres 
como sujeito de direito e não só obrigações, a 
lei traz efeitos positivos e dá voz aquelas que 
buscam por Socorro. No entanto, após observar 
a eficácia da Lei prática pode-se perceber que 
ela é falha quanto a execução das medidas 
protetivas, e que os números de ocorrências 
permitem identificar que a situação independe 
de questão econômica ou social, pois o crime 
de Violência doméstica é um fenômeno mundial 
o qual o Estado Brasileiro não possui estrutura 
adequada para atender a assistência devida 
as vítimas. O Atendimento é ineficaz, pois não 
traz segurança para que a mulher busque o 
socorro sem ameaças. Concluiu-se que há uma 
necessidade expressa de continuação no debate 
para fortalecimento das medidas protetivas pós 
denúncia de maneira que o Estado se adeque 
para atendimento do que reza a lei 11304/06 e 
também a complementação das lacunas que 
deixam as decisões inapropriadas diante do texto 
normativo.
PALAVRAS-CHAVE: Medidas protetivas. 
Garantidora. Lei Prática.

ABSTRACT: This article aimed to analyze the 
current situation of women who suffer domestic 
violence in the light of the Maria da Penha 
Law, performing a historical retrospective of 
the condition of women. European culture was 
responsible for cultural development in Brazil, 
along with the way women were seen in the 
home. In the past until the most recent period, 
women have been seeking equal rights and 
submission is enough. The Maria da Penha law 
represented a historic milestone and represented 
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notorious rights for women. Since the creation of law 11304/06, the affirmation of women 
as subjects of rights and not only obligations can be confirmed, the law has positive effects 
and gives voice to those who seek help. However, after observing the effectiveness of the 
practical Law, it can be seen that it is flawed in terms of the execution of protective measures, 
and that the numbers of occurrences allow us to identify that the situation is independent of 
economic or social issues, since the crime of domestic violence is a worldwide phenomenon 
in which the Brazilian State does not have an adequate structure to provide the assistance 
due to victims. The service is ineffective, as it does not provide security for the woman to seek 
help without threats. It was concluded that there is an express need for a continuation of the 
debate to strengthen the protective measures after the complaint so that the State adapts 
itself to comply with the provisions of law 11304/06 and also to complement the gaps that 
make inappropriate decisions in the face of the text. normative.
KEYWORDS: Protective measures. Guarantor. Practical Law.

1 |  INTRODUÇÃO
A violência doméstica contra a mulher constitui-se como uma das formas mais comuns 

de manifestação de violência e, no entanto, uma das mais invisíveis, sendo considerada 
um grave problema de direitos humanos, que, ainda, precisa ser muito debatido. Esse tipo 
de violência encontra-se presente em vários contextos socioculturais ao longo da história 
da humanidade e mostra-se enraizada em todos os segmentos da sociedade, revelando-se 
um fato social, fruto da ordem patriarcal, onde cria-se e alimenta-se a ideia de que o sexo 
feminino por ser considerado “frágil”, deve ser menosprezado e inferiorizado. 

A problemática do trabalho está assentada na ineficácia das medidas protetivas 
previstas na Lei Maria da Penha que, em que pese serem um grande avanço no combate 
da violência contra a mulher, elas como um todo, não condizem inteiramente com a 
conjuntura atual, uma vez que os casos de violência em sua grande maioria carecem de 
soluções urgentes e o Estado não possui estrutura para fiscalizar o regular cumprimento 
das medidas por parte dos agressores. 

O objetivo geral é demostrar que tais medidas de proteção à mulher não atingem o 
propósito para o qual foram elaboradas de maneira eficaz, não apresentam os resultados 
esperados no mundo fático, destacando-se as inúmeras deficiências do Estado em cumprir 
seus deveres, enquanto protetor e garantidor de direitos.

Objetiva-se especificamente em: conceituar violência contra a mulher, abordando 
suas formas, causas e consequências; a importância da Lei 11.340/06 para a prevenção e 
o combate à violência sobre a mulher, abordando seus aspectos sociais e sua relevância 
para o combate à violência doméstica; investigar a aplicação da Lei, analisando sua 
efetividade.

Para o desenvolvimento e concretização do presente trabalho de conclusão de 
curso foram utilizados diversos doutrinadores, e a Lei 11.340/06 que analisam e interpretam 
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a violência doméstica contra a mulher através da realidade histórica e social brasileira. 
Sendo assim, o presente trabalho engloba uma riqueza de informações acerca do tema 
em questão, buscando compreender a violência doméstica como um fato social e expondo 
os inúmeros obstáculos que ainda precisam ser superados para que a violência doméstica 
contra a mulher seja erradicada dos lares brasileiros.

2 |  ANÁLISE HISTÓRICA
No início do século XVI, os portugueses haviam acabado de descobrir o Brasil e 

com o passar dos anos, com a valorização do açúcar na Europa, viram a possibilidade 
de iniciarem a colonização no território brasileiro, em razão de sua enorme expansão 
territorial. Assim, os portugueses vieram para o Brasil com a finalidade de permanecer 
em terras brasileiras, dando início aos engenhos e à sociedade patriarcal no país. A casa 
grande, lugar denominado a casa dos portugueses, era gerenciada pelo “pater famílias”, 
e era o mais elevado status familiar, sempre preenchido por uma posição masculina. O 
termo é latino e significa, literalmente, “pai de família”. Acerca do tema, Leal (2004, p. 167) 
discorrem:

Sob o domínio do pater famílias, conhecido como senhor de engenho, 
estabelecia-se a casa-grande, parte mais importante dessas fazendas, as 
quais eram governadas por uma gerente doméstica que mantinha a ordem e 
organização da casa, chamada também de matronas ou matriarcas. A própria 
palavra família – cuja origem está no latim, famulus, significa conjunto de 
escravos domésticos, considerando-se como parte desse todo mulher, filhos 
e agregados.

As mulheres vindas de Portugal acompanhadas por seus maridos trouxeram 
consigo toda a cultura e tradição europeia, e, consequentemente, instalaram-se no Brasil, 
pois a intenção era transportar os hábitos civilizados e o luxo que a corte portuguesa 
prezava. A liberdade feminina era totalmente restringida aos patriarcas, pois estes tratavam 
as mulheres como propriedades suas. De acordo com Leal (2004, p. 168):’’O espaço 
feminino delimitava-se à missa, único local em quem poderiam romper minimamente com 
sua clausura, pois a rua era um ambiente no qual estavam aptos a frequentar apenas os 
homens e as prostitutas, única mulher que poderia caminhar sem maiores restrições.’’

Conforme dispõe o referido autor, nem mesmo para fazer compras era possível que 
as mulheres tivessem a liberdade de saírem de seus lares, e consequentemente, a forma 
de se efetuar as compras era em casa, os patriarcas solicitavam que os representantes 
das lojas viessem ao sobrado, para que as mulheres escolhessem os objetos desejados. 

Assim sendo, é notório ver a limitação a qual a mulher se sujeitava, e perceptivo 
como a rua sempre foi um ambiente masculino, causa pela qual até hoje mulheres sofrem 
violência de todo gênero quando em exposição contrárias ao lar, e por isso são vistas 
como obrigadas a aceitarem qualquer tipo de assédio. Para que as mulheres exercessem 
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seu dever dentro do lar, era pré-requisito que não se misturassem com as pessoas que 
frequentavam as ruas, sendo estas, pessoas de classe mais baixa.

Ademais, elas tinham a obrigação de retirar-se do ambiente comum quando 
adentrasse qualquer estranho ao lar, raramente aparecendo aos hóspedes quando estes 
necessitavam de abrigo na casa do pater famílias.

As vestimentas femininas deveriam importar um grande respeito, podendo mostrar 
apenas o rosto, pescoço e mãos. A cultura europeia ensinou que esse traje era o ideal, pois 
o foco era de que apenas o marido poderia ver o corpo da esposa descoberto, pois o corpo 
deveria ser sua propriedade e apenas ele próprio poderia usufruí-lo sexualmente.

De acordo com Marcondes Filho (2001) do ponto de vista histórico brasileiro, a 
violência contra a mulher é ainda herdeira de uma cultura com raízes em uma sociedade 
escravocrata, construída a partir do modelo colonizador que aqui se instalou.

3 |  LEI COM NOME DE MULHER
Maria da Penha Maia Fernandes, é uma farmacêutica brasileira, natural do Estado 

do Ceará, que foi vítima de graves agressões por parte do companheiro, o economista e 
professor universitário colombiano Marco Antônio Heredia Viveros. 

Em 1983, seu marido tentou matá-la duas vezes, uma com um tiro de espingarda e 
outra tentou eletrocutá-la, Maria da Penha sobreviveu, mas ficou paraplégica.

 Quando Maria da Penha criou coragem para denunciar seu agressor, não obteve 
um resultado vitorioso inicialmente, tendo em vista que a justiça brasileira era lenta e não 
tinha apoio para punir tais atos, pois naquele tempo grande partes das agressões eram até 
vistas como algo normal. 

A parte do agressor tinha a tese de que havia irregularidades no processo e o 
suspeito aguardava o julgamento em liberdade. No ano de 1994, Maria da Penha lançou o 
livro, “Sobrevivi... Posso contar”, o qual trouxe a história das violências sofridas por ela e 
pelas suas três filhas. Consequentemente resolveu acionar o Centro pela Justiça e o Direito 
Internacional (CEJIL) e o Comitê Latino Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos 
da Mulher (CLADEM). 

O CEJIL e o CLADEM encaminharam seu caso para a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos (OEA), em 1998. O caso de 
Maria da Penha foi solucionado apenas em 2002, ou seja, dezenove anos depois do fato, 
que foi quando o Estado brasileiro foi condenado por omissão e negligência pela Corte 
Interamericano de Direitos Humanos. 

Desta forma, o país teve que se comprometer em reproduzir sua legislação e 
políticas em relação à violência doméstica e familiar. Porto (2014, p. 09) resume a trajetória 
que Maria da Penha passou, veja-se:

Em 29 de maio de 1983, após vários anos de suplício e humilhações no 



 
O direito e sua práxis 2 Capítulo 11 126

recôndito da vida conjugal, sofreu tentativa de homicídio, perpetrada por seu 
marido, Marco Antônio Heredia Viveiros, restando paraplégica. Maria da Penha 
recorreu à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, órgão integrante 
da OEA (Organização dos Estados Americanos), que culminou por condenar 
o Estado Brasileiro pela delonga no processo penal de responsabilização do 
agressor, o qual, apenas em setembro de 2002, acabou sendo finalmente 
preso pela tentativa de homicídio. A Corte Interamericana ainda compeliu o 
Brasil a produzir legislação em conformidade com convenções internacionais 
das quais o país era signatário, destinada à prevenção e repressão da 
violência doméstica contra a mulher.

Em 2006, a Lei 11.340, conhecida como Lei Maria da Penha, foi sancionada pelo ex-
presidente Lula e o seu objetivo foi criar mecanismos para proteção, coibição e prevenção 
da violência doméstica e familiar contra a mulher em situação vulnerável.

A Lei 11.340/06 possui caráter assistencial, preventivo e repressivo, pois tem toda a 
sustentação, conforme exposto em seu artigo 1º:

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência 
contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados 
pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de violência.

O caso de Maria não foi o primeiro caso de agressões graves e nem o mais violento, 
mas com sua persistência em ir adiante pela punição de seu amásio sua história ganhou 
fama e repercussão em âmbito internacional após a condenação do Estado brasileiro por 
parte da Corte Interamericana de Direitos Humanos por negligência aos casos de violência 
doméstica no Brasil. A farmacêutica que inspirou a elaboração da lei que leva seu nome 
é hoje símbolo da luta pela busca de justiça e proteção de mulheres vítimas de violência 
doméstica.

4 |  AS FORMAS DE EXTERIORIZAÇÃO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a 

Mulher (Convenção de Belém do Pará, 1994), em seu artigo 1º, define a violência contra 
a mulher como “qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou 
sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no privado”. 

Já a Lei 11.340/06, estabelece que a violência doméstica contra a mulher se 
caracteriza quando praticada no âmbito doméstico, ou seja, no local de residência da vítima, 
no âmbito familiar, quando perpetrada por algum ente familiar ou quando é proveniente das 
relações íntimas de afeto com quem a vítima conviva ou tenha convivido. 

A violência doméstica contra a mulher é uma das formas mais comuns de 
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manifestação de violência, no entanto, uma das mais invisíveis, fica mais restrita ao lar 
e aos seus moradores que muitas vezes banalizam o fenômeno. Normalmente, o ciclo da 
violência doméstica em face do gênero feminino vem acompanhado de fatores, tais como 
o alcoolismo, a pobreza, drogas e problemas psicológicos. 

Segundo Campos (2008, p. 15), quanto às causas da prática de violência:

Várias são as causas que levam os homens a agredirem as mulheres, que 
na maioria das vezes são suas esposas e mães de seus filhos. Dentre os 
fatores que contribuem para a ocorrência da violência temos os fatores 
individuais, de relacionamento, os comunitários, os sociais, os econômicos, 
os culturais e ainda os fatores de história pessoal. [...] Muitos pesquisadores 
acreditam que o álcool funciona como um fator desencadeador da prática da 
violência, sendo considerado um elemento situacional, aumentando em muito 
a probabilidade de violência, ao reduzir as inibições, anuviar o julgamento e 
coibir a capacidade de pessoa de interpretar os sinais.

Todavia, é oportuno ressaltar que os referidos elementos contribuem, mas não 
são, por si só, os causadores da agressividade, pois muitos alcoólatras nunca agrediram 
mulheres, já existem homens que não precisam do álcool para violentá-las. 

De acordo com Buckley (2000, p. 2, apud Borin, 2007, p. 47) “esse tipo de violência 
é uma praga que se espalha pelo mundo, sem circunstâncias definidas, sem distinção 
de classe econômica, idade e raça”. Para o autor, a realidade mostra que países ricos 
e famílias mais privilegiadas financeiramente experimentam o problema tão seriamente 
quantos as nações e famílias menos privilegiadas.

A Lei Maria da Pena em seu artigo 7º define as formas de violência doméstica contra 
a mulher. No mencionado dispositivo, o legislador enumerou em um rol não exaustivo cinco 
formas pelas quais a mulher pode ser submetida à agressividade, sendo elas: a violência 
física, moral, psicológica, patrimonial e sexual. A violência física é a mais comum, presente 
na maioria das ocorrências. Para Cunha e Pinto (2011, p. 58) a violência física é:

O uso da força, mediante socos, tapas, pontapés, empurrões, arremesso de 
objetos, queimaduras, etc, visando, desse modo, ofender a integridade ou a 
saúde corporal da vítima, deixando ou não marcas aparentes, naquilo que se 
denomina, tradicionalmente, vis corporalis.

A violência física consiste na ação de agredir provocando desde pequenas lesões, 
muitas vezes não aparentes, à traumas graves, que em certos casos terminam com a 
morte da vítima. Um dos motivos da ocorrência da violência física é o rompimento na 
relação hierárquica estabelecida entre os gêneros, pois “na medida em que o poder é 
essencialmente masculino e a virilidade é aferida, frequentemente, pelo uso da força, 
estão reunidas nas mãos dos homens as condições básicas para o exercício da violência” 
(SAFFIOTI, 1998, p. 57). 

A violência psicológica é tão ou mais grave que a física. Para Cavalcanti (2007, 
p. 40) violência psicológica é a ação ou omissão destinada a degradar ou controlar “as 
ações, comportamentos, crenças e decisões [...] por meio de intimidação, manipulação, 
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ameaça [...], humilhação, isolamento ou qualquer outra conduta que implique prejuízo à 
saúde psicológica, à autodeterminação ou ao desenvolvimento pessoal”, situações estas 
que atingem o emocional da vítima.

 A violência psicológica é talvez a forma menos percebida de violência doméstica 
contra a mulher, tendo em vista que não deixa marcas facilmente visíveis, sendo assim, 
diversas vezes, considerada apenas uma violência simbólica, todavia, é o tipo de violência 
que mais deixa sequelas, uma vez que destrói a autoestima e a saúde mental da mulher, 
expondo-a a risco mais elevados de problemas mentais, principalmente a depressão. 
Embora esta seja uma das violências mais frequentes, é uma das menos denunciadas.

Sendo assim, nota-se que são múltiplas as formas de exteriorização da violência 
doméstica contra a mulher e que tais condutas vão muito além daquelas tipificadas na 
legislação brasileira.

5 |  PRINCIPAIS MEDIDAS PROTETIVAS DA LEI 11.340/06
As medidas protetivas da lei 11.340/06 possuem a finalidade de garantir a liberdade 

bem como todos os direitos fundamentais à mulher, que busca concreta proteção do estado, 
principalmente a proteção jurisdicional do mesmo. (DIAS, 2015.) 

A garantia dos direitos fundamentais é de suma importância para qualquer cidadão, 
por isso as medidas protetivas buscam salvaguardar esse direito para as vítimas de 
agressões doméstica ou familiar. Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, 
caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas: 

I - Conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas 
de urgência; II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de 
assistência judiciária, quando for o caso; III - comunicar ao Ministério Público 
para que adote as providências cabíveis. (BRASIL, 2006, p.7).

Depois de recebida a denúncia, a autoridade policial ou o Ministério público, tem até 
48 horas de prazo legal para tomar as devidas providencias fato, dando início às medidas 
protetivas a favor da vítima. Além disso, as medidas protetivas de urgência poderão ser 
solicitadas ao Ministério Público, “Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão 
ser concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.” 
(BRASIL 2006), tendo em vista o seu caráter importante e como bem já diz o próprio artigo 
19ºda lei, urgente. De acordo com parágrafos do supracitado artigo, teremos as seguintes 
informações:

§ 1o As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério 
Público, devendo este ser prontamente comunicado. § 2o As medidas 
protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, e poderão 
ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. § 3o Poderá o 
juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, conceder 
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novas medidas protetivas de urgência [...] (BRASIL,  2006, p.7)

Para melhor análise crítica sobre o assunto, faz-se importante um aprofundamento 
no contexto introdutório das principais medidas protetiva, estas elencadas no artigo 22 e 
seus respectivos incisos da lei trabalhada:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao 
órgão competente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 
II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da 
ofendida, de seus familiares e das testemunhas [...] b) contato com a ofendida, 
seus familiares e testemunhas [...] c) frequentação de determinados lugares 
[...] IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes [...] V - prestação 
de alimentos provisionais ou provisórios. (BRASIL, 2006, p.8).

As medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor possuem diversas 
preocupações por parte do legislador, principalmente com a integridade física da mulher.

5.1 Ineficácia da lei maria da penha
A lei Maria da Penha criou inúmeras medidas visando a proteção da mulher, bem 

como a reeducação do agressor, tendo como finalidade o rompimento do ciclo de violência 
entre os envolvidos (FERNANDES, 2015, p.184). 

O ciclo da violência doméstica é algo que deve ser combatido de forma eficaz e 
célere, portanto a lei Maria da Penha apresenta-se como a principal arma para as mulheres 
vítimas de agressão.

Posto isto, as medidas protetivas são destinadas tanto para a vítima como para 
o agressor, estas medidas contêm procedimentos e consequências para quem venha 
descumprir a lei Maria da Penha. Portanto, vale a pena ressaltar que a lei tem instrumentos 
inovadores que são de extrema valia para a sociedade (FERNANDES, 2015, p.185). 

As consequências direcionadas ao agressor é o grande diferencial da lei 11.340, 
pois a lei traz consigo instrumentos inovadores para tentar coibir a prática da violência 
contra a mulher. Apesar da lei 11.340/06, ter buscado aplicar suas medidas de uma forma 
célere e informal, “De uma forma geral, o processo protetivo conferiu informalidade e 
agilidade à proteção e reparação da “violência à mulher”, (FERNANDES, 2015, p.185), a 
mesma possui na grande maioria das vezes quando acionada, a ineficácia no caso prático, 
podemos observar esse aspecto quando a partir de alguns pressupostos observamos 
lacunas enormes entre a lei e a “vida real”:

[...] Não menciona a Lei Maria da Penha os requisitos para o deferimento das 
medidas protetivas, nem exige que a autoridade policial instrua pedido da 
vítima com as testemunhas do fato porventura existentes (art. 12, § 1o, da 
Lei n. 11.340/2006), o que pode conduzir ao indeferimento de medidas de 
proteção por ausência de provas. (FERNANDES, 2015, p.185).

Por não mencionar os requisitos para que as medidas protetivas de urgência 
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sejam deferidas quando solicitadas, a lei Maria da Penha apresenta uma lacuna que pode 
impedir sua aplicabilidade. Além disso, a lei Maria da Penha não abordou sobre a duração 
das medidas protetivas de urgência, gerando confusão quanto ao seu entendimento e 
aplicabilidade. 

Dessa forma, causa grande confusão tendo em vista que sem o conhecimento da 
duração dessa medida, a proteção almejada fica à mercê de entendimentos diversos. “[...]O 
processo protetivo da Lei Maria da Penha não previu a duração das medidas protetivas, o 
que tem gerado diversos entendimentos, inclusive de que as medidas não podem perdurar 
por mais de 30 dias.” (FERNANDES,2015, p.186). 

Gerando certa confusão quanto ao tempo de duração das medidas protetivas 
de urgência, a lei 11.340/06 faz com que suas medidas protetivas se tornem difíceis de 
compreender. Outro fator que inviabiliza a eficácia das medidas protetivas da lei Maria 
da Penha, é justamente o fato do não acompanhamento do Ministério Público ao caso, 
isso enfraquece as medidas, tendo em vista  o poder que este órgão público tem perante 
a sociedade, levando em consideração a capacidade que o órgão possui em relação à 
defesa como também proteção da vítima. A participação do Ministério Público nos casos 
de violência doméstica e familiar é de suma importância, pois ele pode solicitar proteção 
policial e serviços públicos em prol da vítima, portanto este órgão público precisa ter acesso 
aos autos de maneira imediata para que o processo flua com maior rapidez e segurança. 
(FERNANDES, 2015, p.186).

O não acompanhamento do Ministério Público traz insegurança quanto a 
aplicabilidade da lei Maria da Penha, tendo em vista a importância que esse órgão público 
possui. A lei 11.340/06 em seu artigo 35 dispõe sobre mecanismos que possuam eficácia 
quanto ao tratamento educativo e transformador do agressor, buscando a sua reabilitação, 
porém verifica-se que os centros voltados para esse tipo de tratamento não são suficientes, 
na verdade parece não existir. (BIANCHINI, 2016, p.151). 

Os centros de tratamento que visam a transformação reeducação do agressor são 
de suma importância para a eficácia das medidas protetivas de urgência, a não existência 
desses centros enfraquecem tais medidas. A Ineficácia das medidas protetivas, torna-se 
ainda mais duvidosas quando se trata da fiscalização da aplicabilidade dessas medidas 
protetivas de urgência, faz-se necessária uma melhor fiscalização do cumprimento dessas 
medidas a fim de sanar os abusos e desobediências advindas dos agressores. Portanto 
mais um fator que contribui para a ineficácia das medidas protetivas de urgência é a falta 
de fiscalização

[...] O que se pode notar é a dificuldade da aplicação e também da 
fiscalização das medidas protetivas quando se trata de conferir uma ação 
efetiva das determinações judiciais, tendo em vista que muitas vezes torna-se 
impossível aplicar tais dispositivos em sua integralidade; vários são os fatores 
que contribuem para a não concretização dessas medidas. (SOUZA, 2014).
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Tendo em vista que praticamente 12 mulheres são assassinadas por dia no Brasil, 
uma pesquisa feita pelo G1, mostra o aumento dos homicídios contra a mulher, os números 
são assustadores, só em 2017 o dado oficial dos estados, revelaram o número de 4.473 
homicídios dolosos, sendo que desses 946 inclui-se feminicídios, vale ressaltar que alguns 
estados não conseguiram concluir o levantamento e passar os dados de informação 
para a pesquisa, ou seja, esse número com certeza iria ser maior, o levantamento do 
G1 revela que, o Rio Grande do Norte foi verificado com o maior número de homicídio 
contra mulheres, enquanto no Mato Grosso, verifica-se o maior número de feminicídio. De 
acordo com a publicação do G1, alguns estados dizem possuir dificuldades em relação ao 
monitoramento das estatísticas.

Vários casos de violência doméstica são registrados, a grande maioria dos casos 
acaba da pior forma possível, a vítima acaba sendo assassinada por seu agressor. (G1, 
2018). A realidade é bem chocante para a sociedade, a falta de segurança para as vítimas 
de violência gera cada vez mais números crescentes quando se diz respeito a óbito. É de 
suma importância que se faça um tratamento multidisciplinar ao se deparar com caso de 
violência doméstica, os profissionais envolvidos no caso devem oferecer todo o suporte 
necessário para que a vítima se sinta protegida.

6 |  CONCLUSÃO
Constatou-se através do levantamento dos resultados obtidos pela Lei Maria da 

Pena demonstrou que o debate acerca do assunto ainda é fato que precisa ser discutido 
com para que tenha efetividade prática. O estereótipo mulher não é tratado com situação de 
igualdade perante o cotidiano civil e minimizado quanto a ações dos órgãos competentes 
para solucionar a problemática. 

Verificou-se na aplicação da lei 11.304/06 a insuficiente segurança e punibilidade 
para com os autores do crime. A lei Maria da Penha é fragilizada pelas brechas que foram 
deixadas em seu texto mesmo após todo processo determinado pelas Organizações 
Internacionais para Proteção as mulheres.

Dos resultados levantados, é algo claro que o índice de violência contra a mulher 
ainda está em números elevados e clama para que as medidas protetivas tenham 
funcionalidade na prática, dessa forma objetiva-se que os agressores sejam inibidos em 
realizar o crime.
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